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PODER EXECUTIVO

LICITAÇÕES

RESULTADO DE LICITAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL Nº 009/2022

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 017/2022

A PREFEITURA MUNICIPAL DE DEODÁPOLIS - MS, por intermédio do Pregoeiro, torna público o RESULTADO DO JULGAMENTO DAS 
PROPOSTAS E DOCUMENTO DE HABILITAÇÃO do PREGÃO PRESENCIAL Nº. 009/2022, cujo objeto é o Registro de Preços para a 

Aquisição de Gêneros Alimentícios para atender as necessidades das Secretarias de Administração, Saúde, Esporte, Educação A. 
Social  e Habitação do município.

Empresas vencedoras: B A MARQUES LTDA - ME, nos itens: 01 - 02 - 03 - 04 - 05 - 08 - 10 - 11 - 12 - 13 - 14 - 16 - 18 - 19 - 23 - 24 
- 25 - 26 -  27 - 28 - 29 - 36 - 37- 39 - 40 - 42 - 43 - 44 - 45 - 46 -  48 - 49 - 50 -  52 - 53 - 57 - 59 - 60 - 61 - 62 - 63 - 64 - 65 - 66 - 67 - 
69 - 70 - 71 - 73 - 74 - 75 - 76 - 77 - 78 - 79 - 81 - 82 - 83 - 84 - 85 - 87 - 88 - 90 - 91 - 92 - 93 - 94 - 95 - 96 - 97 - 98 -  99 - 100 - 101 
- 102 - 104 - 106 - 107 - 108 - 109 - 110 - 112- 113  - 115 - 116 - 117 - 119 - 122 - 123 - 125 - 129 - 130 - 131 - 132 - 133 - 134 - 135 
- 136 - 137 - 138 - 139 - 140 - 141 - 142 - 143 - 144 - 145 - 146 - 147 - 148 - 149 - 150 - 151 - 153 - 154 - 155 - 156 e 157. Perfazen-
do o valor total de   R$ 166.270,69, (cento e sessenta e seis mil duzentos e setenta reais e sessenta e nove centavos). LUCIVANIA 

DA SILVA SANTOS, nos itens: 124 e 126. Perfazendo o valor total de R$ 5.445,00 (cinco mil quatrocentos e quarenta e cinco reais). 
KPS COMERCIO DE ALIMENTOS E SERVIÇOS LTDA, nos itens: 17 - 41 - 56 - 89 - 103 - 105 e 120. Perfazendo o valor total de R$ 

94.425,82 (noventa e quatro mil quatrocentos e vinte e cinco reais e oitenta e dois centavos). F.V. KOVALSKI LTDA, nos itens: 06 
- 09 - 15 - 20 - 21 - 22 - 30 - 31 - 32 - 33 - 34 - 35 - 38 - 51 - 55 - 58 - 68 - 72 - 80 - 86 - 118 e 158, perfazendo o valor total de R$ 

54.938,53 (cinquenta e quatro mil novecentos e trinta e oito reais e cinquenta e três centavos).

Os itens: 07 - 47 - 54 - 114 - 121 - 127 - 128  e 152, foram considerados fracassados.

Deodápolis - MS, 22 de fevereiro de 2022.

CLOVIS DE SOUZA LIMA

Pregoeiro - Decreto 064/2021

TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

Adjudico o procedimento licitatório, referente ao Processo nº 016/2022 na Modalidade Pregão Presencial nº 008/2022, que tem 
como objeto o Registro de Preços para aquisição futura de Carnes, Frios e Laticínios, para atendimento das Secretarias Municipal 
de Administração, Saúde, Esporte, Assistência Social e Educação, em favor da empresa vencedora B A MARQUES LTDA - ME, com 

sede na Rua Barnabé Francisco da Silva  nº 325, Bairro Itapoã, na cidade de Ivinhema - MS, CNPJ/MF 15.310.799/0001-90, nos 
itens 01 - 02 - 08 - 09 - 10 - 11 - 12 - 17 - 18 - 19 - 20 - 24  e 25 perfazendo o valor total de   R$ 63.815,45, (sessenta e três mil oito-

centos e quinze reais e quarenta e cinco centavos).

Deodápolis - MS, 22 de fevereiro de 2022.

CLOVIS DE SOUZA LIMA

Pregoeiro - Decreto 064/2021

Homologo o procedimento licitatório, proferido pelo Pregoeiro e sua equipe de apoio, referente ao Processo Licitatório nº 
016/2022, Pregão Presencial nº008/2022, do Registro de Preços para aquisição futura de Carnes, Frios e Laticínios, para atendi-

mento das Secretarias Municipal de Administração, Saúde, Esporte, Assistência Social e Educação, nos itens acima descritos,  em 
favor da empresa B A MARQUES LTDA - ME, com o valor total de R$ 63.815,45, (sessenta e três mil oitocentos e quinze reais e 

quarenta e cinco centavos).
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Deodápolis - MS, 22 de fevereiro de 2022.

VALDIR LUIZ SARTOR

Prefeito Municipal

JURÍDICO

PORTARIA Nº 032/2022 DE 22 DE FEVEREIRO DE 2022

Prorrogação de prazo para conclusão de Sindicância Investigativa nº 10/2021 instaurada no dia 21 de dezembro de 2021, através 
da portaria 522/2021, e dá outras providências.

VALDIR LUIZ SARTOR, prefeito Municipal de Deodápolis, Estado do Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições legais que lhe 
são conferidas pela Lei Municipal nº006/2015 (Estatuto do Servidor Público Municipal) e,

CONSIDERANDO, o Decreto Municipal nº053/2017 de 09 de junho de 2017, que dispõe sobre a organização, atribuições e Institui 
Comissão Permanente de Sindicância ou de Processo Administrativo Disciplinar;

CONSIDERANDO, a Decisão do Chefe do Poder Executivo, solicitando a prorrogação da Sindicância Investigativa instaurada pela 
Portaria nº 522/2021 de 21 de dezembro de 2021.

CONSIDERANDO que a Administração Pública possui na Sindicância e no Processo Disciplinar os instrumentos legítimos para apu-
ração de irregularidades no serviço público;

RESOLVE

Art. 1º Prorrogar o prazo, por mais 30 (trinta) dias, para conclusão dos trabalhos da Portaria nº 522/2021, de 21 de dezembro de 
2021, para apuração dos fatos descritos na decisão do chefe do poder executivo do Município.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Registre-se, publique-se e cumpra-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Deodápolis, Estado de Mato Grosso do Sul, em 22 de fevereiro de 2022.

Valdir Luiz Sartor

Prefeito Municipal de Deodápolis

PORTARIA Nº 033/2022 DE 22 DE FEVEREIRO DE 2022

Prorrogação de prazo para conclusão de Sindicância Investigativa nº 09/2021 instaurada no dia 13 de dezembro de 2021, através 
da portaria 516/2021, e dá outras providências.

VALDIR LUIZ SARTOR, prefeito Municipal de Deodápolis, Estado do Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições legais que lhe 
são conferidas pela Lei Municipal nº006/2015 (Estatuto do Servidor Público Municipal) e,

CONSIDERANDO, o Decreto Municipal nº053/2017 de 09 de junho de 2017, que dispõe sobre a organização, atribuições e Institui 
Comissão Permanente de Sindicância ou de Processo Administrativo Disciplinar;

CONSIDERANDO, a Decisão do Chefe do Poder Executivo, solicitando a prorrogação da Sindicância Investigativa instaurada pela 
Portaria nº 516/2021 de 13 de dezembro de 2021.

CONSIDERANDO que a Administração Pública possui na Sindicância e no Processo Disciplinar os instrumentos legítimos para apu-
ração de irregularidades no serviço público;

RESOLVE
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Art. 1º Prorrogar o prazo, por mais 30 (trinta) dias, para conclusão dos trabalhos da Portaria nº 516/2021, de 16 de dezembro de 
2021, para apuração dos fatos descritos na decisão do chefe do poder executivo do Município.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Registre-se, publique-se e cumpra-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Deodápolis, Estado de Mato Grosso do Sul, em 22 de fevereiro de 2022.

Valdir Luiz Sartor

Prefeito Municipal de Deodápolis

SEC. MUN. DE SAÚDE

PORTARIA SEMUS Nº 012, DE 23 DE FEVEREIRO DE 2022.

“Designa servidor público municipal para atuar como Agente Fiscal Sanitário no âmbito da Vigilância Sanitária do Município de 
Deodápolis-MS”.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE, no uso da atribuição que lhe confere:

RESOLVE:

Art. 1º Designar a servidora municipal, a Sra. KETYLEN CAMPOS CARVALHO, CPF N. 090.855.891-00, para atuar como Agente 
Fiscal Sanitário no âmbito da Vigilância Sanitária Municipal.

Art. 2º.  Esta portaria entra em vigor a partir da data de publicação.

Fundo Municipal de Saúde, em Deodápolis, 23 de fevereiro de 2022.

KADMO CARRIÇO CORRÊA

Secretário Municipal de Saúde

PORTARIA Nº 008/2022 DE 22 DE FEVEREIRO DE 2022.

“Dispõe sobre o funcionamento e as atividades do DEPARTAMENTO DE  RECURSO HUMANOS, que menciona e dá outras provi-
dências”.

JULIANI GARCIA BERLOFFA ANDRADE, Secretaria Municipal de Gestão Administrativa e Financeira de Deodapolis Ms no uso de 
suas atribuições legais, especialmente aquela prevista no Decreto nº 016/2021.

CONSIDERANDO. A necessidade de efetivar a implantação do Sistema de Escrituração Digital das Obrigações Fiscais, Previdenciá-
rias e Trabalhistas- eSocial.

CONSIDERANDO. Por fim, a possibilidade de alteração dos horários de trabalho em atendimento dos serviços realizados pelo se-
tor de Recursos Humanos.

R E S O L V E:

ARTIGO 1º O horário de atendimento as Secretarias/Departamentos ao público é de 07h00 as 11h00.

ARTIGO 2º- Este ato entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Gabinete da Secretaria Municipal de Deodápolis, Estado de Mato Grosso do Sul, em 22 de Fevereiro de 2022.

JULIANI GARCIA BERLOFFA ANDRADE

Secretaria Municipal, Gestão Administrativa e Financeira
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EMPENHOS
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